LEI Nº 236 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A COMPRAR MATERIAL PARA A ILUMINAÇÃO DA CIDADE E VILAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a comprar Material Elétrico em Geral, destinados a iluminação pública da Cidade e Vilas.

Artigo 2º -
As despesas que forem efetuadas com a execução da presente Lei serão pagas com o recurso do Saldo financeiro de 1967.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

